
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO PROCESSO SEI Nº 3524709.420.00000394/2025-79

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 212/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Geruza M. N. Reis

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso
XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica
do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Saúde informa que:

1 - Atualmente, as entidades conveniadas para o atendimento de pacientes
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) são:

CAJ

Casa Acolhedora da Criança Irmã Antônia

Reinventar

2 - As terapias oferecidas são definidas conforme avaliação inicial e a
necessidade individual de cada paciente, podendo incluir atendimento com
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fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais (T.O), psicólogos, acompanhantes
terapêuticos (AT), fisioterapeutas e educadores físicos — compondo, assim,
uma equipe multidisciplinar.

3 - O direcionamento dos atendimentos pelas entidades conveniadas
considera o nível de suporte de cada criança. No entanto, considerando a
realidade do Sistema Único de Saúde (SUS) e visando ampliar o número de
atendimentos, cada criança recebe, em média, quatro sessões terapêuticas
por semana, com orientação também às famílias e às escolas, como parte
do processo terapêutico.

4 - Atualmente, o município atende 207 crianças com as empresas
conveniadas.

5 - As entidades conveniadas recebem o valor de R$ 120,00 por sessão de
terapia, por meio do Cismetro.

6 - Há, no momento, 135 crianças aguardando em lista de espera. O
Departamento de Saúde e Educação Especial tem se empenhado para
reduzir esse tempo de espera e já apresentou propostas ao Executivo com
vistas à ampliação da oferta de atendimento.

7 - No momento, não há um programa de apoio específico voltado aos pais e
cuidadores de crianças diagnosticadas com TEA. Contudo, o novo
Departamento já está planejando a implementação de uma ação que
contemple essa importante demanda.

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada
consideração e respeito.

 

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilário Neto,
Prefeito, em 08/05/2025, às 19:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0165587 e o código CRC 567A2E42.

Referência: Processo nº
3524709.420.00000394/2025-79

SEI nº 0165587
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